
PAT',DO§FRROS
Gclcinete do Prefeito

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N" ?J58 12023

DISPOE SOBRE A ÁBERT(LRÁ
DE CRÉDITO ESPECIÁL E DÁ
OUTRÁS PROWDÊNCIAS.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUMCÍPIO DE PAU DOS

FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, usando de suas atribuições legais, com fundamento no

disposto no art. 43, e seus parágrafos, da Lei Federal n." 4.320, de L7.03.64, FAZ SABER que a

Câmara Municipal de Pau dos Ferros aprova, e EU sanciono a seguinte Lei:

ArL lo - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Credito Especial no valor de RS2.900.000,00

(Dois milhões e novecentos mil reais), destinado as seguintes dotações orçamentiírias, conforme

discriminação:

Discriminação Desdobramento Velor- R$

04.001 Secretaria de Meio Ambiente

l8 Gestão Ambiental

s42 Controle Ambiental
045 Limpeza Urbana

2351 Manutenção dos Serviços de Limpeza

Uúana
339039 Obras e Instalações 2.900.000,00

Fonte 15000000

Total 2.900.000,00

Lrt.z" - Constitui recursos para abertura deste crédito, as fontes de recursos previstas no art. 43 da

I-ei 4.320/L964,§ 1", Incisos I,II e III.

Art. 3o - Os créditos adicionais serão abertos por decreto, cujas indicações de suas respectivas fontes

de recursos, serão indicados no anexo I, tendo sua validade a partir de sua publicação em Dirírio

Oficial do Município.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em27 de junho

de2023
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PAt'DOSFRROS
Gcàinete do Prefeito

RAZÕES DO PROJETO

Excelentíssimo Senhor

JOSÉ ALYES BENTO

Presidente da Câmara Municipal

Pau dos Ferros/Rl\

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Apresentamos a essa Augusta Casa Legislativa Municipal o p§eto de lei

municipal que autoriza a abertura de crfiito adicional especial no valor de B[
2.900.000.00 (dois milhões e novecentos mil reais) no ügente ORÇAMEMO

PROGRAMA - Lei Municipal - LOA N' ltt3/2022 de 16 de dezembro de 2022,

objetivando atender necessidades da Secretaria de Meio Ambiente - SEMA, CONFORME

desdobramento descriminado no projeto de tri.
A lei orçamenüíria anual, grrêndo da sua aprovação, estabelece créditos

orçamentários, também denominados créditos iniciais, os quais estarão distribúdos nos

programasdetrabalhosquecompõemoOrçamentoProgramalvíunicipal. Ocorre que muitas

vezes a Lri Orçamentríria Anual - LOÀ tamMm denominada Lei de Meios, não orevê r
realizacõo de determinedos disúndios ou não dispõe de recursos suficientes para atendê-

los no exato momento em que deveriÍrm ser efetuados. Com isso ocorre, adota-se o

mecanis66 de créditos suplementares que são autorizações de despesas não previstas no

Orçamento ou insufi cientemente dotadas.

Assim, os créditos adicionais suplementares são instrumentos de ajustes

orçamentários, sendo "fundamentais para oferecer flexibilidade e permitir a

operacionalidade de qualquer sisterna orçamentário" e que visam a atender as seguintes

situações: conigir falhas da LOlt mudanca de rumor das oolílicas núbficls;variações de

preço de mercado de bens e serviços a serem adquiridos pelo govano; e situacões

emerqencids imoreústrs.

No caso da matéria ora apresentada o crédito suplementar proposto é "especial"

em face do vigente ORÇAMENTO PROGRAMA - Lei Municipal - LOA N'

1E8312022 de l6 de dezernbro de2022, reivindicar de dotação para atender necessidades

administrativas rmprevistas, lma wz $E a ketuia de In&ryr 4 (SEINIRA) €ra a Í€spoÍ§{furcI
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pusry€rvisimmasatividadesÍBlacionadas àrnm*engo e linpezaprblica No enffiq devido auma

aAdnfutaiva, essas Íerym.sabilidades fuan rmsferidas ptra a SecÍrfilia de Meio

Ambiede (SEIúA). Po esse mtiro, foi necess&io rcalia tm credito eryecial pra a@ur o qmento

aessamúança

Informo que a classificação da despesa e a fonte do recurso da abertura do crédito

especial suplementar podení ser realizada, na forma como deterrrina o art. 43 da Lei Federal

N." 4.320/1964.

Informo também que a Lei Orçamentríria Atual não auüoriza a abertura de créditos

dentro da mesma categoria econômica, sendo vedada a transposição e o remanejamento,

conforme dispõe o artigo 167,Vl da Constituição Federal, conforme transcrito:

ArL 167. São vedados:

(...) W - a transposição, o temanejanento oa a transferência de recursos de uma

caíegoria de programação para outra ou de um órgão pata outto, sem prbia autorização

lcgislativo.

De acordo com o artigo 167. Yl da Constituição Federal, este projeto de lei

possibilitara a abertura de créditos suplementares, portanto faz-se necessário que esta

Colenda Casa de Leis, autorize a abertura do crédito especial suplementar, remanejamento,

transposição e transferências de recursos de uma categoria econômica, unidade orçamentária

e fonte de recursos defltro do orçamento vigente.

Na certeza de merecermos toda a atenção que certamente seú dispensada por Vossa

Excelência, reiteramos nossos protestos da mais alta e consideração.

Pau dos Ferrog 27 ilejunho de2023.

MAÍüANNA MÔhõld
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MARIAI\TNA ALMEIDA NASCIMENTO
PREFEITA
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